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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREcÂo eurRôxtco l,to 009,2023

PRocEsso trcmróruo No oo9no23

COITTRATO FMS N.O O3OI2O24, QUEE'VTRES' CELEBRAM O FUNDO
túuutctpAL oe seúoe oe cnÃcnnxoetpe E A EtpREsAM. L. DE
QUEIROZ FILHO LTDA, PÁRA OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Ao 10 (primeiro) dia do mês de fevereiro de 2024, de um lado o FUNDO MUt{lClPAL Oe SIÚOE Oe CXÃ GRANDE com
sede e foro em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenho - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ
sob o no 08.625.í6710001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,
brasíleira, casado, conetor de irnóveis, nomeado por meio da Portaria N" 28512017 datada em 0110812017, portador da
Carteira de ldentidade N" 1.826.812SSP/1,E, CPF no 353.431.684-34, no uso da aüibuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente COIüTRATANTE, e a empresa il. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o n"
23.693.860í000í-53, estabelecida à Rodovia João Gouveia da Silva, SNo - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.63&000,
nete ato representada por seu representante legal, Sr. Josá Leonardo de Lira, portador da Carteira Nacional de Habilitação
n" 02969278516, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n" 866.862.32+9'1, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, arja celebração é decorrente do Processo Licitatório No

009n023 - Pregão Ele[rônlco ]f 00912023 - Ata de Rqistro de Preços FMS N" 011Í2023 - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaÉes subsequentes; pelos termos
da proposta vencedora, parte integrante deste contato; pelo stabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-s+lhes supletivamente, os finclpbs da Teoda Geral dos Contratos e as disposi@es de direito privado;

atendidas as cláusulas, e condi@es que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRtilEIRA - DO OBJErO - AquisiÉo de Combustiveis desünados ao abastecimento da Frota de Veícllos
próprios do Fundo Munlcipalde Saúde, mnforme esp€dfica@s e demais exigências previstas no edital e seus anexos, como
se aqui esüvessem tanscritos.

PARÁGRAFO ÚUCO - Os produtos deverâo atender rilprosamente exigências e ser entregues em estrita obedíência ao
presente Conbato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao
que dispoe o Edital Pregão Eletrônico No 009/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela

CONTRATADA.

cúusutA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará à COi{TRATADA o valor do litro por item, multiplicado
pela quantidade solicitada e deduldo o percentualde desconto; perfazendo o totalde R$ 15.714,67 (Quinze mil, sEtecentos
e catoae reais e sessenta e sete centavos).

PARÁGRAFO PRIIUEIRO - Durante o perÍodo de vigência da ata serão praticados os descontos sobre o preço médio m
consumidor diwlgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agàcia Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais:

Gasolina @r'num - 0,60/o (zero virgula seis por cento), calculado sobre o preço mêdio ao consumidor divulgado pelo Sistema
de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petóleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resuÍlo semanal na

cidade de Vitória de Santo Antão /PE, conespondente à R$ 5,í6 (cinco reais e dezesseis centavos), o li[0, na data da
assinafura do presente contrato.

Óeo DesA S10 - 0,670 (zero vírguta seis por cento), calcalado sobre o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema
de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Pefóleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na
cidade de Vitória de Santo Antão /PE, conespondente à R$ 5,47 (cinco reais e quarenta e sete centavos)o litro, na data da
assinafura do presente contrato.

]TEM DESCruçÂO
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7 UilIDADE
Q1{T

rfSrilADA

01
Combustível - Gasolina, Comum (C), automotiva, de acordo com
(PETROVIA)

,*%.
Litro 1.023,6à
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02
Combustível - Oleo Diesel, Tipo S10, automotivo, em menor troporção, nitrogenio, enxoíre e
oxigênio e de acordo com legislação Vigente da ANP. (PEIROVIA) Litro 1.907,n7

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela GONTRATADA, será
calculado considerando o preço médio ao consumidor do liko do referido combustível divulgado pelo Sistema de
Levantamento de Preços da Açncia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade
de Vitória de Santo Antão/PE, sobre o qual será deduldo o valor conespondente ao percentual do desconto descrito no
parágrafo anterior e oferecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do Confato, mediante pesquisa

realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petóleo vigente na dala de emissão quinzenal da nota fscal.

CúUSULA TERGEIRA - DO PAGAIiENTO - Os pagamentos serâo efetuados mediante crêdito em conta conente da
contratada, por ordem bancária, ern até 15 (quinze) dias consecuüvos, a contar do recebimento definiüvo, quando mantidas as
mesmas condiÉes inicjais de habilita@ e caso não haja fato impediüvo para o qual tenha conconido àcontratda.

a) 0s pagamentos serâo realizados integralmente, em corespondência com os combustiveis efeüvamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obriga@o deverá oconer em prazo nâo superior a 30 (úinta) dias, contados a partir da data

finaldo período de adimplemento de cada parcela,

c) A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de

Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101, Cenho, Chã Grande/PE, CEP: 55.636-000,

PARÂGRAFO PR|I{EIRO - A fomecedora deverá apresantar, no pfimeiro dia úlil de cda quinzena, as autoriz@es de

abastecimento enbegues pelo Fundo Municipal de Saúde quando dos abastecimentos da quinzena anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Apôs a conferência das autorizaÉes de abastecimento da quinzena anterior, o Fundo Munidpal

de Saúde infurmará as inconformidades, sê hr o caso, e solicitará a emissão da nota fiscal.

PARÂGRAFO TERCETRO - A fomecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fscal(is), em duas vias, contendo

OBRTGATORIATENTE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos veículos (placa, modelo) e dos

condutores (nome compbto, função/cargo e CPF), bem corno da quanüdade de liúos e preços unitários dos crynbustiveis

fumecidos, NÃO serão aceitas notas fiscais genéricas, emiüdas.

PARÂGRAFO QUARTO - A nota fiscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos, após conferência do
quantitativo com as autorizaçoes de abastecimento emitidas pelo Fundo Municipalde Saúde.

PAúGRAFO QU]NTo - O pagamento somente será autorizado depois rte atestado o recebimento definiüvo pelo gestor do

Fundo Municipal, condicionado este à verificação da conformidade da Nota Fiscal em relação ao combustível efeüvamente

entregue.

a) A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade fiscal, mediante

consulta nos sites oficiais.

PARÁGRAFO SOCIO - Caso as consultas de reguladdade fiscal sejam desfavoráveis, será concedido o prazo de 05 (cinco)

dias úteis à fomecedora, pronogáveis por §ual perlodo a cdtério do Fundo Municipal de Saúde, para a regularizaSo ou

apesentaçâo de sua defesa.

a) Não havendo reguladza@ ou sendo a dehsa considerada improcedente e, persistindo a inegularilade, o
Fundo Municipal de Saúde
bmecedora ampla defesa.

poderá adotar medidas necessárias à rescisão assegurando a

b) Havendo a efeüva enfega dos combustíveis, os até que se

decida pela rescisâo contrafual, caso a bmeedora não a
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PARAGRAFO SÉfmO - O Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas ou indeniza@es deüdas pelo Íomecedor.

PARÁGRAFO OTTAVO - O p4amento ebtudo não isentará o fomecedor das responsabilidades deconentes do
fomecimento.

PARÁGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ/lt F diverso do regisfado no
Con[ato.

PARÁGRAFO DÉCHO - Deverâo estar indusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e
quaisquer bibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, preüdenciártos, fiscais, comerciais ou de qualquer oufa natureza

resultantes da exeo:çáo do confato.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZACÂO - Durante a vigência do confato, a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor Ednaldo Bertoldo Gampos mafiCIla 001385, e o servidor José Antônio de Lima Filho maúicula

346920 será responsável pela gestâo confatual, conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas altera$es.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços objeto deste contrato serão acompanhados pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual

orientará diretamente a conúatada, devendo todas as decisões e mediçoes serem homologadas pelo técnico responsável
pela fiscalização do confato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 objeto da presente licitação será atestado por servidor do Fundo Municipal requisitante, após a

comprovação da eÍetiva realizaefio dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal verifcará o exato armpimento das obrigaSes da conúatada no mês imediatamente

anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de huas; à quanüdade dos serviços, e ao prazo previsto para execução,
atestandoos.

PARAGRAFO QUARTO - Os servips que foram realizados em desacordo com este contrato não serão atestados, ficando a
contratada obrigada a refazêlos.

CúUSUI.A QUIT{TA - DAS COT{orcÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO - A COI{TRATADA dEVErá

entregar os combuíÍveis de acordo com as necessidades de consumo da adminisfafio pública municipal, sendo de forma
parcelada diretamente no tanque do ve[q:lo, após solicitação do Fundo Municipal Requerante.

a) Os veiculos que compõem a frota própria do Fundo Municipal de Saúde, deverão ser abastecidos nas
instalaSes da fornecedora, mediante autorizaçâo formal (es«ita).

b) A autorização será emilida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, em duas üas, deüdamente
assinada pelo responsável do Fundo Municipal solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haia necessidade por parte da
fomecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as justificativas, as quais serão

analisadas pelo Fundo Municipal requerente, podendo ou não ser deferido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocasião do abastecimento, a fomecedora expedirá:

a) Númao da Ordem de Fomecimento/Abastecimento;
b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veiculo (placa e modelo);
d) ldenüficação (nome completo, funçâo/cargo e CPF) e assinatura do motorista responsável e do gestor/fiscal

do confato;
e) Leifura do odômeúo no ato do abastecirnento;
f) Relaçfo percenfual entre etanol e gasolina, a fim de

combustivel a ser abastecido;
g) Tipo e quanüdade do combustível abastecido

econômica na
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h) Preço por lifo do combustivel apliúvel ao abastecimento naquela data, em conformirlade com a proposta
vencedora da licitação.
i) O dootmento expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida paÍa o respectivo
motorista/operador na ocasião do abastecimento;
j) A Empresa que fomecer diesel (S10) deverá dispor de instalaçâo apta a recepcionar veículos com
comprimento e altura caracterÍsücos de cada espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos
prancha, aumentando ainda mais a alfura do veículo'
k) A Empresa que Íomecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalaçâo apta para recepcionar veiqllos com
tamanho e alfura caracterísücos de cada es1Écie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is)de abastecimentos deverá(ão)estar localizados nas dependências do tenitório do
Município de Chã Grande, preíerencialmente na sede do MunicÍpio, devendo estar na época da conhataçâo, devidamente
instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos em veÍculos próprios da Administra$o Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor ficará obrigado a úocar as suas expensas, o produto, que vier a ser
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitaçã0.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendirnento ao disposto na legisla@o, a apresentação do produto deverá assegurar

inÍormaÉes daras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre caracterislicas, marca, procedência, qualídade,

quantidade, composiçã0, preço, uigem e oufos, devendo obe(bcer tamkÉm às regulamenta$es da Agência Nacional do
Pehóleo, Gás Naturale Biocombustíveis (ANP).

PARÁGRAFO QUINTO - Conerão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas ao Íomecimento,

induindo, entre outras que possam exisür, despesas com embalagem, seguros, fansporte, tributos e encargos tabalhistas e
previdenciários.

PARÁGRAFO SEXÍO - A(s) mercadoria(s) fomecida(s) estarão sujeitas à verificaÉo, pela unidade requisitante, da

compaübilidade com as especifica@es do Editrle de seus Anexos, no que se reÍere à quanüdade qualklade.

PARÁGRAFO SÉilUO - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos

termos das preüsões deste Edital e de seus Anexos, o fomecedor deverá proüdenciar a subsütuição da(s) mercadorias(s),

imediatamente, contados do recebimento da notificaçâo, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, e independentemente

de eventual aplicaçâo das penalidades cabiveis.

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitaçã0, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

PARÁGRAFO NOI{O - Os produtos serão aceitos proüsoriamente pelo motorista/operador com a assinatura no comprovante

de abastecimento, o recebimento definiüvo será feito após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, bem como

da manutenção das condi@s de habilitação por parte da fomecedora.

PARÁGRAFO DÉCffiO - A convocação do fornecedor pelo órgão competente será brmalizada e conterá o endereço e o
prazo máimo em que deverão comparecer para retirar o respecüvo pedido.

PARAGRAFO DÉCIúO PRIÍúEIRO - O fomecedor convocado na forma do subitem anterior que não compareoer, não retirar

o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrlaSes estabelecidas no contrato, estarâ suieito às sanSes preüstas no

Edital.

PARAGRAFO DÉCffiO SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fomecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo adminisfalivo para aplimçao de penalidades.

CúUSULA S$OA - OAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - A CONTRA

descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO No 009/2023, os encargos a seguir:

ÍADA se obriga, adicionalmente os encargos

disposi«pes contidas no Editala) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade

e seus Anexos referentes ao PREGÃo ELETRÔNlco N" 009/2023;
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FUNDO MITNICIPAL DE SAITDE

b) Possuir quanütaüvo suftciente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de
assinafura deste Confato, de forma regular sem interrupÉes, observando todas as noÍmas especÍficas da
legislaçâo vigente com reÍerencia a execução do objeto;

c) Não transfurir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contato, em compatibilidade com as obrig@es por ela assumidas,
todas as condipes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigaçoes úabalhistas,
previdenciária, fibutárias e fiscais, como condição à percepçáo do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aoeitar, nas mesmas condiçôes conúatuais, os acréscimos e supressôes que por venfura possam vir a
ocoÍTer, nos termos da Lei;

h)A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da nafureza, para o fomecimento

contratado.

a) Promover, através de seu representrnte legal ou servidor designado, o acompanhamento e a fiscalizaçâo do

fomecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em rela$o aos quantitalivos e qualitativos,

anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critêrio, exijam medidas corretivas por parte

daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo mm o fomecimento,

mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas

todas as condiÉes de habilitiação e qualificação exigidas na lklta@o;

d) Dar condiçoes para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fomecimento dos bens objeto

deste contrato.

CúUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.520/2002,Âc.arà impedido de

licitar e conüatar com a Adminishação Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%

(üinta por cento), do valor estimado para ARP e demais comina$es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execu@o do objeto;
c) Falhar na execu@o do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de enúegar documentação exigida no certame;

h) Cometer ftaude fiscal;

i) Fizer dedaração Íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas 'an, *do, '"', T, "9"; aplicada multa de no

AV. Sôo José, no l0I, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-000 | Telefone:81 3537-ll4O I CNPJ: 11.O49.806/0001-90

E-moil owidod@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br



? t t t I r I u rÂ

Chã Grande
l!».t flvt't fi41,l,"

FUNDO MTTNICIPAL DE SAUDE

300/o (trinta por cento)do valor do contato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea'b", estará confgurado quando a Conúatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do mntrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento'

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obriga$es definidas no contrato por ffi (fês) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que fata a

alÍnea "c", o valor relaüvo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do conúato preüsta no subitem "c'estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das sifua$es previstas na tabela 3 do item Parágrab Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infr@s conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (ünte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfraçâo Pontos da lnfração

I 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 í0

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conligurado quando a Confatada executar atos

tais como os descritos nos artigos 92, parágrafu único, 96 e 97, parfurafo único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Se)ú - Pelo desomprimento das obriga$es conbatuais, a Adminisúação aplicará multas conhrme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇã0.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçao.

5 3,20lo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaçã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão.

GrauItem Descriçâo lncidência

Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisorio como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Oconência1

2 Por Oconência2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir mateíal licitado por

oufo de qualidade inferior.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

3
Suspender ou intenomper, salvo moüvo de forp maior ou cÉtso brtuito, os
fornecimentos confatados.

5 Por Oconência4
Utilizar as dependências da Conhatante para fins diversos do objeto do

conhato.

srlI
zPoroconência í5

Rectrsar a execu@ de fomecimento determinado pela Fiscalização, sem

motivo iustificado. I

ptocnncnfi6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano

lesão comoral ou mnsequências letais. w (/
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7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consurno previstos em contrato, sem autorização prévia. 1

Por poreitem
oconencta

I Manter a documentação de habilitaçâo atualizada. 1
oconência

Por item e por

o Cumpdr horário estabelecido pelo conúato ou determinado pela Fiscalizaçã0. 1 Por Oconência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Oconência

11 Cumprir determinaçáo formal ou insfuçáo complementar da Fiscalizaçao 2 Por Oconência

12

Cumprir quaisquer dos itens do confato e seus anexos não pÍevistos nesta

tabela de multas, apos reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
e por

0@ÍTen0a
Por item

13
Entregar a garantia contafud eventualmente ex§ida nos terÍnos e prazos

esüpulados.
1 Por dia

Parágrafo Sátimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contatada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no Capd desta dáusula.

Parágrafo Oitavo - As infraSes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da

aplicaçao da penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍraçao, cabendo a aplkação em dobro das multas

conespondentes, sem prejuízo da rescisão contafual.

Parágrafo Nono - Nenhurna penalidade será aplicada sem o devido Prooesso Administaüvo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no M.94812017.

ParágraÍo Décimo - A cdtério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser

efefuado ao contratado.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Rpós esgotados os meios de exearfio direta da san$o de multa indicados no Parágrafo

Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importâncÍa deúda no prazo de 15 (quinze) dias, mntados do

recebimento da comunicação ofi cial.

Parágrafo Dócimo Segundo - Deconkto o prazo preüsto no Parâgrab Dêcimo Tercdro, o conhatante eneminhará a multa

para cobrança judicial,

Parágrafo Dócimo Terceiro - A Administração poderá, em situa@es excepcionais deúdamente moüvadas, efefuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da mnclusão do procedimento administativo.

CúUSULA NONA - DA RESCISAO - a inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão, com as

consequência contratuais e as preústas em ld ou regulamento.

PARÁGRAFO PRlillElRO - inadimplemento imputável à contatada - o contratante poderá rescindir administrativamente, o
presente confato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e Xúll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratda direito a

qualquer indenizaÉ0, sem p§uizo das penalidades pertinentes em processo adminisEativo regular.

PARÂGRAFO SEGUNDO - O presente confato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso X/ll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente conbato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo enhe as partes; reduzida

a terrno no pro@sso de licitação, desde que haja conveniência para a Adminishação. Anigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos

Artigo 79, lll da Lei 8.666193.

da processual vigente.
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PARAGRAFO QUINTO - quando a rescisão ocoÍTer com tundamento nos incisos Xll a X/ll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem
que haja culpa da conhatada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofido. Artigo 79
parágrafo ? da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO SEXÍO - A rescisâo administrativa ou amigável será precedida de autuização escrita e fundamentada. Artigo
79 parágrafo 'lo da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCll[A - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Consütuirá encârgo exclusivo da contratada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas deconentes da exerrução do objeto deste confato ficando obrigada a apresentar, em suas fafuras,
separadamente, o montante dos impostos que correspondam a cada pagamento,

PARAGRAFO ÚflCO: Serão da contatada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e empresariais, deconentes da execução do confato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A - DOS RECURSOS ORCAITIENTÁROS - As despesas deconentes deste contrato
correrão por conta das seguintes rubricas a seguir especificadas:

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RE§PONSABILIDADE CML - A contratada responderá por perdas e danos que vier

a sofrer o confatante, a interveniente ou terceiros, em rilh de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da mntratada ou de

seus prepostos, independentemente de oufas cominaçoes contrabais ou legais a que esüver sujeita; não excluindo, ou

reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização o, o a@mpanhamento pelo conüatante. Artigo 70 da Lei8.666/93.

CLAUSULA DÉc[il4 TERCEIRA - Dos ACRÉSCHOS E SUPRESSÔES - Caso haja necessidade, por rnotivos técnicos
não preüstos, de acréscimo ou supressão de serviços, serão obedecidos os limites e demais condiSes estabelecidas no Art.

65 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraSes subsequentes.

GLÁUSUIá DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERACÕES - As alteraSes, porventura necessárias, ao bom, e fiel o.rmprimento
do objeto deste mntrato serão efeüvadas na Íorma do arligo 65 tla Lei 8.666/93, aÚavés de Termo Adiüvo.

CúUSUIá DÉCmA QUTNTA - DO FORO - O Foro do presente contrato será o da Comarca de Gravatá/PE, excluído
qualquer ouho.

E, por estarem justos, e firmam conhato em 03 (três) na
presença das

cPF No 353.43í
Secretáilo iiunicipal de Saúde

COI{ÍRATAI{TE
TI, L, DE QUEIROZ FILHO LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: 5a>a -6t
CPF: 063 ,453 7El\- Ç I

ónoÂo UnromeOnçlrerrÁru1 PROGRAIA DE TRÂaALHO Euuerro or Desprsn
VAToRA Euperxm pon

DorAcÂo

8000
8000
8000
8000

8002
8002
8002
8002

10.301.1005.2.851

10.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 165,01 (USF)

R$ 5.117,25 (MAC)

R$ 8.869,54 (TFD)

R$ 1.562,87 (Samu)
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